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Setembro Amarelo 2024, se precisar, 
peça ajuda!

Desde setembro de 2013, campanhas de prevenção ao 
suicídio têm ganhado força, sendo a data de 10 deste 
mês estabelecida como o Dia Mundial de Prevenção ao 
Suicídio. Este ano, o lema “Se precisar, peça ajuda!” reflete 
a necessidade de mobilização coletiva. A complexidade 
desse tema envolve vários setores da sociedade, que, 
juntos, buscam parceiros para promover a defesa da vida.
Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o mundo 
tem registrado cerca de 700 mil suicídios anualmente. Este 
número, entretanto, pode ultrapassar um milhão devido a 
subnotificações. No Brasil, aproximadamente 14 mil pessoas 
tiram suas vidas a cada ano, o que representa 38 mortes por dia.



Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

EDITAIS  
24 de Setembro de 2024                                                          Edição Nº  000496   02

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 21 a 27 de setembro  de 2024

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Invista em você !
Faça o curso de TTI através do CEPSINDIMOVEIS

O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) é o 
profissional do Eixo de Gestão e Negócios que realiza 
ações de planejamento, execução, controle e avaliação 
das ações de compra, venda e locação, permuta e 
administração de imóveis, agindo de acordo com a 
Legislação, que regulamenta a profissão de Corretor de 
Imóveis. O técnico da área pode atuar em empresas do 
setor imobiliário, construção civil, urbanizadoras, 
loteadoras, agentes financeiros, empresas prestadoras 
de serviços, empresas privadas e ainda como 
autônomo.

Profissão
O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI), 

assessora ações de compra, venda e locação de 
imóveis; registra as avaliações de transações 
imobiliárias quando possui o CNAI; orienta registro e 
transferência de imóveis junto aos órgãos competentes;  
apresenta os imóveis aos clientes potenciais e orienta 
investimentos na atividade; identifica e aplica os 
parâmetros de uso e ocupação para lotes urbanos; lê e interpreta projetos e mapas.

O profissional da área de Transações Imobiliárias poderá atuar nos setores: Empresas Imobiliárias ; 
Construtoras ;Consultorias ;Bancos .

Mercado
É amplo e diversificado o mercado de trabalho do Técnico em Transações Imobiliárias (TTI). Pode ser 

desenvolvido nas áreas de marketing, treinamento de vendas, administração de locação de bens, imóveis e 
condomínios, lançamentos de empreendimentos imobiliários, venda de imóveis, loteamentos, áreas rurais e 
incorporações imobiliárias.

Curso Técnico em Transações Imobiliárias –CEPSINDIMOVEIS
O  Centro  de Ensino Profissional , instituição de ensino do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de Goiás forma novos profissionais corretores de imóveis há 10 anos.
O objetivo da instituição é desenvolver uma base humanística para ampliar suas perspectivas, detectando 

oportunidades para o futuro  profissional.
Inscrições abertas: WhatsApp- (62) 3942-6530

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
ORDINÁRIA 

Goiânia, 19 de setembro de 2024. 
Prezados Condôminos, 
O CONDOMÍNIO NATURAL RESIDENCE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 20.275.388/0001-40, localizado na Rua 06, Quadra B-4, Lote 
28 a 34, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.810-130, 
neste ato representado pelo Síndico Claudemir Bernardo de 
Sousa, no uso de suas atribuições legais, serve do presente para 
convocar Vossas Senhorias para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, em conformidade com Art. 1.348 e 1.350 
do Código Civil brasileiro e Art. 9° da Convenção. A realizar-se 
no dia 08 de outubro de 2024 (terça-feira), na área de 
churrasqueira do próprio condomínio, às 19 horas em primeira 
convocação, contando com a presença de pelo menos 51% 
(cinquenta e um por cento) da totalidade dos condôminos. Em 
segunda e última convocação, às 19:30 horas, no mesmo dia e 
local, a Assembleia poderá deliberar e votar por maioria dos 
votos dos presentes, acerca da seguinte 
ORDEM DO DIA: 
1) Prestação de Contas  
2) Eleição da Administração (Síndico, Subsíndico, Conselho 
e Suplentes) 
 OBSERVAÇÕES: 
• É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar 
na Assembleia ora convocada, por procurador formalmente 
constituído, condôminos ou não, com poderes específicos,  
excluídos os síndicos e membros do Conselho Consultivo, bem 
como seus parentes até segundo grau. 
• A ausência dos senhores condôminos não os desobrigarão 
de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que 
forem tratados e deliberados.  
• Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas 
condominiais não poderão votar nas deliberações. 
 
Cordialmente, 

 
CONDOMÍNIO NATURAL RESIDENCE 

CLAUDEMIR BERNARDO DE SOUSA - Síndico

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E  
HOSPITALIDADE NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS, 
pelo presente edital e de conformidade com o Estatuto Social 
da entidade, convoca todos os Sindicatos filiados para 
participar de Assembleia Geral Extraordinária que se 
realizará dia 30/09/2024, às 10h30m em 1ª convocação e 
às 10h30m em 2ª convocação, a ser realizada na Alameda 
do Botafogo, nº 176, Centro, Goiânia-GO para deliberarem 
por maioria de votos dos presentes, sobre a seguinte pauta:  
a) discutir atos administrativos da Presidência da FETHEGO/TO; 
b) assuntos diversos. 

Goiânia, 05 de setembro de 2024. 
Marlos Luz da Silva 

Presidente FETHEGO  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO Nº. 001/2024 - GO – Autos Proad n. 202407000541593. Diretoria Do Foro da 
Comarca de Goiânia-GO Comissão Especial Central de Leilão (Decreto 1508/2019). A Comissão Estadual 
de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos, instituída pelo Decreto Judiciário nº 1508/2019, presidida 
pela Juíza de direito PATRICIA DIAS BRETAS, respectivamente nomeado conforme Decreto Judiciário nº 
2.713/2019 e 109/2020 no uso de suas atribuições legais, com base nos artigos 123 e 144-A do Código de 
Processo Penal e das Leis: 9.503/97, 11.343/2006, 13.160/15, 13.105/2015, Resolução 623/2016 CONTRAN, 
Recomendação CNJ Nº 30, de 10/02/2010 e Provimento de nº 13 de 02 de junho de 2017 da Corregedoria Geral 
da Justiça do Tribunal de Justiça de Goiás, faz saber que realizará procedimento licitatório na modalidade LEILÃO 
DO TIPO MAIOR LANCE, de forma ONLINE, para venda de veículos recuperáveis (circulação), conforme 
ANEXO I do presente Edital, a ser conduzido pelo senhor GEOLIANO DE SOUZA LIMA, Leiloeiro Oficial do 
Estado de Goiás, inscrito na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o nº 53, nos termos das 
condições abaixo especificadas:1 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: Os leilões serão realizados de 
forma ONLINE, através do portal eletrônico www.teleselimaleiloes.com.br, podendo os lances, serem ofertados, 
pela rede mundial de computadores (internet), para os devidamente cadastrados, o encerramento dos lotes 
ocorrerão de modo escalonado, sucessivamente, até que o último lote finalize o leilão. 1º Leilão: Somente 
na modalidade online para lances antecipados a partir do dia 09 de outubro de 2024 às 09h até 15 de outubro 
2024 às 09h (horário de Brasília), quando iniciará a disputa dos lotes de modo escalonado, sucessivamente, 
até que o último lote finalize o leilão através do site www.teleselimaleiloes.com.br. 2º Leilão: Somente na 
modalidade online para lances antecipados a partir do dia 09 de outubro de 2024 às 15h até 15 de outubro 2024 
às 15h (horário de Brasília), quando iniciará a disputa dos lotes de modo escalonado, sucessivamente, até 
que o último lote finalize o leilão através do site www.teleselimaleiloes.com.br. Ressalte-se que o segundo 
leilão somente será validado se no 1º leilão não houver arrematantes. SOMENTE OCORRERÁ 2º LEILÃO 
PARA OS VEÍCULOS CONSTANTES DO ANEXO I E II. Condições de Venda: Será considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou maior que a avaliação no 1º leilão dos lotes referentes aos ANEXOS I ou 
aquele que der lance igual ou superior a 80% do valor da avaliação no 2º leilão. 2 - DOS BENS OBJETO 
DO LEILÃO: 2.1 Os bens a serem leiloados constituem dos lotes discriminados no Anexo I integrante deste edital, 
assim como suas respectivas informações disponibilizadas no portal digital www.teleselimaleiloes.com.br. 2.2 
Os veículos relacionados no Anexo I estão em 01 categoria, como consta nos Laudos de Vistoria e Avaliação, 
analisados e aprovados pela Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos, 
assinados por oficiais de Justiça Avaliadores e por Policiais Civil, perito ad hoc, nos Autos dos respectivos 
processos. 3 - DA VISITAÇÃO: 3.1 Os veículos poderão ser visitados pelos interessados nos seguintes dias 
e endereços: GOIÂNIA – GO no dia 07 e 08 de outubro de 2024, das 09h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 16h00min, na Av Angélica, esquina com Av. Planalto, Jardim Bela Vista, Goiânia - GO. É necessário 
prévio agendamento através dos telefones (62) 3924-9209 ou (62) 9 9980-1892, momento que será informado 
o endereço para visita em Anápolis. 10.21 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos com a Comissão Especial 
da Central de Leilão do Fórum da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, na Diretoria do Fórum da Comarca de 
Goiânia, na Avenida Olinda, esquina com Rua PL – 03, Quadra “G”, Lote 04 – Bairro Park Lozandes, CEP: 74.884-120, 
ou no escritório do Leiloeiro situado na Rua J-34 com a rua J-28, quadra 54, lote 01, salas 07 e 08, Galeria Espaço 
do Lago, Setor Jaó, Goiânia - GO, telefone: (62) 39249209 ou (62) 9 9980-1892. AQUELES QUE TIVEREM 
CRÉDITO SOBRE O VEÍCULO PODERÃO REQUERER A SUA HABILITAÇÃO PARA EXERCER DIREITO 
DE PREFERÊNCIA LEGAL, SENDO CONSIDERADOS NOTIFICADOS DESDE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
e para que ninguém venha alegar ignorância, expediu-se este edital e, o mesmo, será publicado em conformidade 
com o art. 887, §§ 2º, 3º, do Código de Processo Civil. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas intimações 
pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, publicado na forma da lei. Goiânia, 03 de setembro 
de 2024. LEIA O EDITAL DE LEILÃO NA INTEGRA NO SITE: www.teleselimaleiloes.com.br. PATRICIA DIAS BRETAS - 
Juíza de Direito - Presidente Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos TJ-GO. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
SINPEF-GO – Sindicato dos Profissionais de Educação Física do 

Estado de Goiás  
Convocação para Assembleia Geral Ordinária – 

Prestação de contas 2023 
O Presidente do SINPEF-GO– Sindicato dos Profissionais de 
Educação Física do Estado de Goiás, Sr. Francione Cardoso; 
no uso de suas atribuições, convoca os profissionais de 
Educação Física associados a este ente sindical, para participar 
da Assembleia Geral Extra Ordinária no intuito de discutir e votar 
por escrutínio secreto, os itens: 
1 – Apreciação e deliberação da prestação de contas referente 
a 2023, instruída com o parecer do Conselho Fiscal;  
A realizar-se à em 25 de setembro de 2024, ás 18h30min em 
primeira chamada ou ás 18h45min em segunda chamada, via 
aplicativo Google Meet https://meet.google.com/cmz-orqa-knd), 
conforme edital publicado no jornal “JORNAL MAIS 
BRASIL” de 10 de setembro de 2024. 

Goiânia, 10 de setembro de 2024 
Francione Cardoso 

 Presidente do SINPEF- GO 
CREF 000878-G/Go 

 EDITAL ELEIÇÕES 2024 
 A Comissão Eleitoral da Associação dos 
Funcionários do Fisco do Estado de 
Goiás - AFFEGO, nomeada pela 
Resolução nº.006/2024 do Conselho de 
Administração da AFFEGO, em obediência 
às normas estatutárias e Regulamento 
baixado pela AFFEGO, CONVOCA: 
I - Os associados da AFFEGO para as 

eleições da Diretoria Executiva, Conselhos de Administração 
e Fiscal, triênio 2025/2027, que será realizada de forma  
virtual por meio do link:  https://sindifiscoaffego.elejaonline.com 
no dia 30 de novembro do corrente ano, no horário das 
8:00 às 17:00 horas, podendo utilizar equipamento eletrônico 
compatível (urna de votos eletrônico) na Sede da Associação, 
situada na Rua 83, nº 218, Setor Sul, Goiânia (GO); 
II - As inscrições dos candidatos estarão abertas no período 
de 05 ao dia 20 de setembro de 2024, das 08 até às 17 horas, 
na sala da Comissão Eleitoral na AFFEGO. No entanto para 
os cargos de Conselho de Administração e Fiscal as mesmas 
poderão também ser enviadas de forma virtual mediante 
assinatura digital. 
III - O prazo para afastamento dos candidatos que ocupar 
cargos ou funções da Administração Pública Estadual deverá 
ocorrer até o dia 29/08/2024. 
IV - Todas as informações sobre as ELEIÇÕES da Diretoria 
Executiva e Conselhos de Administração e Fiscal, triênio 
2025/2027, serão disponibilizadas pela internet, conforme 
disposto no Regulamento Eleitoral. 
Publique-se, na forma do §1º do artigo 70 do Estatuto Social 
da AFFEGO. 

Goiânia, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Welliston Karlos Ramos 
Presidente da Comissão Eleitoral 2024  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL 

O SINDICATO DOS VIGILANTES, DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILANCIA, TRANSPORTE 
DE VALORES, VIGIAS E GUARDAS NOITE, VIGILANTES 
ORGÂNICOS E EMPREGADOS DAS ESCOLAS DE 
FORMAÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇA, DO 
ESTADO DE GOIÁS - SEESVIG, convoca todos(as) os(as) 
associados para a Assembleia Geral Eleitoral, sendo 
convocada e realizada de acordo com o estabelecido no 
Processo Judicial de n. 0010094-84.2019.5.18.0011, para a 
Eleição da Chapa denominada de “UNIDADE DOS 
VIGILANTES”, a ocorrer nos dias 19 e 20 de outubro de 
2.024, com acesso ao local de votação exclusivamente para 
os associados(as) listados no referido Processo Judicial, a 
partir das 08hs00min, em primeira convocação/votação e a 
partir das 08hs30min até às 17hs00min, em segunda 
convocação/votação, com qualquer número de associados, 
a ser realizada na sede do Sindicato dos Vigilantes e 
Seguranças de Goiânia - SINDIVIG, situado à Rua 55  
n. 236, Centro, Goiânia, Goiás e nas mesas coletoras 
itinerantes a critério da Comissão Eleitoral, com o fim de se 
atingir o maior número de aptos a votarem. 

Goiânia, Goiás, 19/09/2.024. 
Comissão Eleitoral 

João Vitor Bonachela de Pádua 
Fernando Ferreira Neves 

Membros da Comissão Eleitoral 

LEILÃO ELETRÔNICO
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO Nº. 002/2024/RV – Autos PROAD 202405000518559 
Diretoria Do Foro da Comarca de Rio Verde – Estado de Goiás 

Comissão Especial da Central de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO (PORTARIA nº 84/2023) 
A Comissão Especial da Central de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO instituída pela Portaria nº 
84/2023, presidida pelo juiz de direito FERNANDO MARNEY OLIVEIRA DE CARVALHO, Diretor do Foro, 
conforme Decreto Judiciário nº. 4.531/2023, no uso de suas atribuições legais, com base nos artigos 123 
e 144-A do Código de Processo Penal e das Leis 11.343/2006, Lei 13.160/15, Resolução 623/2016 CONTRAN, 
Recomendação CNJ Nº 30, de 10/02/2010 e Provimento de nº 13 de 02 de junho de 2017 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Tribunal de Justiça de Goiás, faz saber que realizará procedimento licitatório na modalidade 
LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE, de forma ONLINE, para venda de veículos recuperáveis (circulação), 
sucatas para reaproveitamento de peças com motor inservível (peça), conforme ANEXO I e II do presente 
Edital, a ser conduzido pelo senhor GEOLIANO DE SOUZA LIMA, Leiloeiro Oficial do Estado de Goiás,  
inscrito na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o nº 53, nos termos das condições abaixo 
especificadas: 1 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: Os leilões serão realizados de forma ONLINE, 
através do portal eletrônico www.teleselimaleiloes.com.br, podendo os lances, serem ofertados, pela rede mundial 
de computadores (internet), para os devidamente cadastrados, o encerramento dos lotes ocorrerão de modo 
escalonado, sucessivamente, até que o último lote finalize o leilão.  1º Leilão: Somente na modalidade online 
para lances antecipados a partir do dia 11 de outubro de 2024 às 09h até 16 de outubro 2024 às 09h (horário 
de Brasília), quando iniciará a disputa dos lotes de modo escalonado, sucessivamente, até que o último 
lote finalize o leilão através do site www.teleselimaleiloes.com.br.  2º Leilão: Somente na modalidade online 
para lances  antecipados a partir do dia 11 de outubro de 2024 às 15h até 16 de outubro 2024 às 15h (horário 
de Brasília), quando iniciará a disputa dos lotes de modo escalonado, sucessivamente, até que o último 
lote finalize o leilão através do site www.teleselimaleiloes.com.br. Ressalte-se que o segundo leilão somente 
será validado se no 1º leilão não houver arrematantes. Condições de Venda: Será considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou maior que a avaliação no 1º leilão ou aquele que der lance igual ou superior 
a 80% do valor da avaliação no 2º leilão.  2 - DOS BENS OBJETO DO LEILÃO: 2.1 - Os bens a serem leiloados 
constituem os lotes discriminados no Anexo I e II integrante deste edital, assim como suas respectivas informações 
disponibilizadas no portal digital www.teleselimaleiloes.com.br. 2.2 - Os veículos relacionados nos Anexos I e II 
estão divididos em 02 categorias, como consta nos Laudos de Vistoria e Avaliação, analisados e aprovados pela 
Comissão Especial da Central de Leilão da Comarca de Rio Verde - GO, assinados por oficiais de Justiça Avaliadores 
e por Policial Civil, perito ad hoc, nos Autos dos respectivos processos. 01 - VEÍCULOS RECUPERÁVEIS 
(CIRCULAÇÃO), são veículos que PODERÃO voltar a circular, CONFORME CONSTAM NO ANEXO I. Serão 
leiloados; 6 (seis) Lotes com veículos, 1 (um) Lote com Jet Ski e 1 (um) Lote com refrigerador. 02 - SUCATAS 
PARA REAPROVEITAMENTO DE PEÇAS COM MOTOR INSERVÍVEL (PEÇAS), são os veículos que NÃO 
PODERÃO voltar a circular e somente poderão ser adquiridos por empresas que cumpram os requisitos da Lei 
Federal nº 12.977/2014, São classificados como sucatas aproveitáveis, passíveis de desmontagem e reutilização 
de peças ou conjunto de peças, a serem baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos Automotores 
– RENAVAM. CONFORME CONSTAM NO ANEXO II.  Serão leiloados em 04 (quatro) Grupos/Lotes. 2.3 -   
Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se encontram e sem 
garantia, não cabendo ao Leiloeiro, a Comissão de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO, e ao Tribunal de 
Justiça e o Estado de Goiás qualquer responsabilidade por problema ou defeito que venha a ser constatado 
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, no momento 
do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que este tenha conhecimento das 
características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão aceitas reclamações ou 
desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas do bem, sua procedência ou especificação. 
2.4 - Os lotes do Anexo I, 06 (seis) Lotes com veículos recuperáveis (circulação), 01 (um) Lote com Jet Ski 
e 01 (um) Lote com refrigerador, são discriminados um a um (podendo ser agrupados), com a descrição sucinta 
dos veículos e dos outros bens, valor de lance mínimo para arrematação e outras informações necessárias, o 
Anexo II, 04 (quatro) Grupos/Lotes com sucatas para reaproveitamento de peças com motor inservível 
(peças), com a descrição sucinta dos veículos, valor de lance mínimo para arrematação e outras informações 
necessárias. 2.5 - Os lotes de veículos leiloados na condição de sucatas para reaproveitamento de peças 
com motor inservível (peças), (não poderão voltar a circular), sem direito a documentação, terão seu registro 
baixado no sistema RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores, nos termos do art. 7º da Lei Federal 
nº 12.977/2014 e art. 126 e seguintes do Código de Trânsito Brasileiro, não podendo permanecer ou ser novamente 
registrados ou licenciados, sendo absolutamente proibida a sua circulação em vias públicas, destinando-se 
exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas. Serão 
inutilizados, pelo procedimento determinado pelo DETRAN/GO, sendo retirado o número do chassi, e as placas 
de identificação. 2.6 - O Leiloeiro Público Oficial, a Comissão Especial da Central de Leilão do Fórum da Comarca 
de Rio Verde - GO, O Tribunal de Justiça e o Estado de Goiás, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não 
se responsabilizam pela má interpretação do estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo 
de inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações,   
tornando-se, por tal, razão, essencial à visitação e vistoria dos lotes nos dias especificados, não cabendo  
reclamações posteriores a realização do Leilão, seja a que título for. 3 - DA VISITAÇÃO: 3.1 - Os bens poderão 
ser visitados pelos interessados nos seguintes endereços: Avenida Universitária, Quadra 07, Lote 12,   
Residencial Tocantins, Rio Verde –GO, (pátio do foro de Rio Verde), no dia 10/10/2024, das 12h00min às 
17h00min, sendo necessário prévio agendamento através dos telefones (62) 39249209 ou (62) 9 9980-1892, será 
permitida apenas a avaliação visual e vedados quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação   
e retirada de peças.  3.2 - Visitação por imagem, através do site www.teleselimaleiloes.com.br, onde serão 
apresentadas as fotografias (MERAMENTE ILUSTRATIVAS) dos mesmos. 10.21 - Os interessados poderão 
obter cópia do presente Edital e seus anexos através do site www.teleselimaleiloes.com.br. 10.22 - Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos com a Comissão de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO., na  Diretoria 
do Fórum da Comarca de Rio Verde, na Avenida Universitária, Quadra 07, Lote 12, Residencial Tocantins, Rio 
Verde – GO, ou no escritório do Leiloeiro situado na Rua J-34 com a rua J-28, quadra 54, lote 01, salas 07 e 08, 
Galeria Espaço do Lago, Setor Jaó, Goiânia - GO, telefone: (062) 39249209 ou (062) 9 9980-1892. AQUELES 
QUE TIVEREM CRÉDITO SOBRE O VEÍCULO PODERÃO REQUERER A SUA HABILITAÇÃO PARA  
EXERCER DIREITO DE PREFERÊNCIA LEGAL, SENDO CONSIDERADOS NOTIFICADOS DESDE A  
PUBLICAÇÃO DO EDITAL e para que ninguém venha alegar ignorância, expediu-se este edital e, o mesmo, 
será publicado em conformidade com o art. 887, §§ 2º, 3º, do Código de Processo Civil. A publicação deste edital 
supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, publicado 
na forma da lei. Rio Verde, 06 de setembro de 2024. LEIA O EDITAL DE LEILÃO A INTEGRA NO SITE: 
www.teleselimaleiloes.com.br. FERNANDO MARNEY OLIVEIRA DE CARVALHO - Juiz de Direito – Diretor 
do Foro de Rio Verde – GO - Presidente da Comissão de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO. 
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ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL

GOIÂNIA E BRASÍLIA

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras Em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional
A Super Quadra Empreendimentos Imobiliários S/A (“Companhia” ou “Controladora”) é uma
sociedade anônima de capital fechado, com sede social localizada no SHN, Quadra 02, Bloco “F”, nº
87, sala: 506, Edifício Executive Office Tower, Brasília-DF. Fundada em 26 de junho de 2007, com
atividade principal de incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios e lotea-
mento imobiliário para fins próprios e específicos. A Companhia desenvolve e participa de incorpo-
rações imobiliárias na região central de Brasília no Distrito Federal “SQSW 500 - Setor Sudoeste”, a
Super Quadra 500 é proprietária de dezesseis projeções onde foram lançados seis empreendimentos
entre os anos de 2020 a 2023, que totalizam duzentos e noventa apartamentos residenciais e temos
um remanescente de dez projeções, sendo oito residenciais e duas comerciais.1.1.Relação de par-
ticipação em entidades controladas. Em 31 de dezembro de 2023, as demonstrações financeiras
consolidadas abrangem a controladora e suas controladas, conforme relacionadas abaixo:

As controladas são integralmente consolidadas a partir da data de aquisição de controle ou constitu-
ição e continuam sendo consolidadas até o momento em que esse controle deixa de existir. Os exer-
cícios sociais e as políticas contábeis das controladas são coincidentes com os da Controladora. Nas
demonstrações financeiras consolidadas são eliminadas as contas correntes, as receitas e despesas
entre as empresas consolidadas e os resultados não realizados, bem como os investimentos.
Considerando que a Companhia adquiriu a totalidade do capital social das empresas durante o exer-
cício de 2022.
2. Apresentação das demonstrações financeiras e práticas contábeis materiais. A aprovação e
autorização para a publicação destas demonstrações financeiras ocorreu na reunião do Conselho da
Administração realizada no dia 27 de março de 2024. As principais práticas contábeis materiais apli-
cadas na preparação destas demonstrações financeiras foram aplicadas de modo consistente nos
exercícios apresentados. 2.1. Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformi-
dade com os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e as práticas aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária, dessa forma, a
determinação da política contábil adotada pela Companhia, para o reconhecimento de receita nos
contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à
transferência de controle, segue o entendimento manifestado pela CVM no Ofício
Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/2018 sobre a aplicação do CPC 47- Receita de Contrato com Cliente,
quando aplicável. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em
Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações apresentadas em Reais
foram arredondadas para o milhar mais próximo possível, exceto quando indicado de outra forma.
2.2. Estimativas e premissas contábeis: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas
foram elaboradas com base em diversos métodos de avaliação que utilizam estimativas contábeis. As
estimativas contábeis envolvidas na preparação dessas demonstrações financeiras foram baseadas
em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do
valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Os itens significativos sujeitos a
essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e de sua recu-
perabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo e pelo método de ajuste
a valor presente, análise do risco de crédito para determinação das perdas estimadas com créditos
de liquidação duvidosa, assim como a análise dos demais riscos para determinação de outras pro-
visões, inclusive para as demandas judiciais e administrativas. A liquidação das transações envolven-
do essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos registrados nas demonstrações
financeiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia
revisa suas estimativas e premissas, anualmente.
a) Reconhecimento de receitas: A Companhia reconhece a receita somente quando (ou se) a obri-
gação de desempenho for cumprida, ou seja, quando o “controle” dos bens de uma determinada oper-
ação é efetivamente transferido ao cliente. Adicionalmente, esta norma estabelecerá um maior detal-
hamento nas divulgações relacionadas aos contratos com clientes. Receita de alienação de imóveis
- A receita correspondente à venda de imóveis é reconhecida no instante em que os riscos e benefí-
cios econômicos mais significativos inerentes à propriedade dos bens são transferidos ao comprador.
Receita de compra e venda de unidade imobiliária não entregue – As controladas da Companhia
seguem a política de reconhecimento de receita para contratos de compra e venda de unidade imo-
biliária não concluída, sobre os aspectos relacionados a transferência de controle o entendimento
manifestado pela CVM no ofício circular/CVM/SNC/SEP 02/2018 na aplicação do CPC 47. Para o
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a Companhia e suas controladas não possuíam con-
tratos sujeitos ao escopo da referida norma. Receita de juros - Para todos os instrumentos financeiros
avaliados ao custo amortizado e ativos financeiros que rendem juros, classificados como disponíveis
para venda, a receita ou despesa financeira é contabilizada utilizando-se a taxa de juros efetiva, que
desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos futuros estimados de caixa ao longo da vida
estimada do instrumento financeiro ou em um período de tempo mais curto, quando aplicável, ao valor
contábil líquido do ativo ou passivo financeiro. b) Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equiva-
lentes de caixa são mantidos com a finalidade de atenderem a compromissos de caixa de curto prazo
e não para investimento ou outros propósitos. Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, inves-
timentos financeiros de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor de
mercado. Entretanto, saldos bancários a descoberto, decorrentes de empréstimos obtidos por meio
de instrumentos como contas correntes garantidas que são liquidados em curto lapso temporal com-
põem parte integral da gestão de caixa da Companhia. Nessas circunstâncias, saldos bancários a
descoberto são classificados no passivo circulante e incluídos como componente de caixa e equiva-
lentes de caixa, na Demonstração dos Fluxos de Caixa, em cumprimento as especificações do
Pronunciamento CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis. c) Estoques: Os estoques incluem gastos incorridos na aquisição dos terrenos, pavimen-
tação, paisagismo, serviços de consultoria ambiental e obras de infraestrutura, após esses gastos os
terrenos estarão disponíveis para venda. d) Investimentos: Os investimentos são avaliados com
base no método da equivalência patrimonial. A Companhia controla uma entidade quando está expos-
ta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem
a habilidade de afetar esses retornos exercendo o seu poder sobre a entidade. Para ser classificada
como uma entidade controlada em conjunto, deve existir um acordo contratual que permita à
Companhia o controle compartilhado da entidade e dê a Companhia direito aos ativos líquidos da enti-
dade controlada em conjunto, e não direito aos seus ativos e passivos específicos. Os investimentos
em controladas são reconhecidos inicialmente ao custo, que inclui os gastos com a transação. Após
o reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras incluem a participação da Companhia no lucro
ou prejuízo líquido do exercício até a data em que a influência significativa ou controle conjunto deixa
de existir. Quando necessário, são efetuados ajustes para que as políticas contábeis estejam de acor-
do com as adotadas. Os resultados de participação societária são apresentados na demonstração de
resultado da Companhia como equivalência patrimonial na proporção do resultado atribuível aos
acionistas ou cotistas. e) Imobilizado: Os bens integrantes do ativo imobilizado são registrados ao
custo histórico de aquisição ou formação, deduzido da depreciação acumulada e quaisquer perdas
por redução do valor recuperável. As taxas médias de depreciação ano, que levam em consideração
a vida útil econômica estimada dos bens, são apresentadas conforme abaixo:

Vida útil % ao ano
2023 2022

Equipamentos de processamento de dados 20% 20%
Móveis e utensílios 10% 10%

Aos itens do ativo imobilizado não foram atribuídos valor residual, uma vez que, devido às suas car-
acterísticas e forma de utilização, esses ativos, quando realizados por uso, possuem valores irrele-
vantes.
f) Tributação
Impostos sobre vendas - Receitas, despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre
vendas exceto:
•Quando os impostos sobre vendas incorridos na compra de bens não forem recuperáveis, hipótese
em que os mesmos são reconhecidos como parte do custo de aquisição do ativo ou do item de despe-
sa, conforme o caso;
•Quando os valores a receber e a pagar forem apresentados juntos com o valor dos impostos sobre
vendas, e
•O valor líquido dos impostos sobre vendas, recuperável ou a pagar, é incluído como componente dos
valores a receber ou a pagar no balanço patrimonial.

Empresas tributadas com base no Lucro Real
Imposto de Renda (IR) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) correntes e diferidos - O
Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro do exercício corrente e diferido são calcula-
dos com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável exce-
dente de R$240 por ano para o imposto de renda e de 9% sobre o lucro tributável para contribuição
social sobre o lucro líquido e consideram, quando aplicável, a compensação de prejuízos fiscais e
base negativa de contribuição social sobre o lucro, limitada a 30% do lucro real.
A despesa do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com-
preende os impostos correntes e diferidos. O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro
corrente e diferido são reconhecidos no resultado, a menos que estejam relacionados a itens recon-
hecidos diretamente no patrimônio líquido na conta de Ajustes de avaliação patrimonial.
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro corrente - ativos e passivos tributários correntes
são mensurados ao valor recuperável esperado ou a pagar para as autoridades fiscais, e são demon-
strados no ativo ou passivo circulante ou não circulante, de acordo com a previsão de sua realização
e/ou liquidação. As alíquotas de imposto e as leis tributárias usadas para calcular o montante são
aquelas que estão em vigor na data do balanço.
Os impostos correntes são os impostos a pagar ou a receber esperados sobre o lucro ou prejuízo trib-
utável de IR e base negativa de CSLL, respectivamente do exercício, a taxas de impostos decretadas
na data da apresentação das demonstrações financeiras.
Imposto de renda e contribuição social diferidos (ativos e passivos) - Impostos diferidos são gerados
por diferenças temporárias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus val-
ores contábeis.
Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias dedutíveis na medi-
da em que é provável a existência de lucro tributável futuro contra o qual possa ser utilizado, a não
ser que o ativo fiscal diferido surja do reconhecimento inicial do ativo ou passivo na transação que:
• Não é uma combinação de negócios; e
•No momento da transação não afeta nem o lucro contábil nem o lucro tributável (prejuízo fiscal).
Os créditos de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social são registrados com base na
expectativa de geração de lucros tributáveis futuros da Companhia, observadas as limitações legais.
Impostos diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias tributáveis, exce-
to:
•Quando o imposto diferido passivo surge do reconhecimento inicial de ágio ou de um ativo ou passi-
vo em uma transação que não for uma combinação de negócios e na data da transação, não afeta o
lucro contábil ou o lucro/prejuízo fiscal;
•Impostos diferidos (IR e CSLL) estão reconhecidos no passivo circulante para as diferenças tem-
porárias de curto prazo e não circulante para as diferenças em que há segregação de curto e longo
prazo. São mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser aplicável no ano em que o passivo
será liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) vigentes na data do balanço;
•Impostos diferidos (IR e CSLL) relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido
em conta de ajuste de avaliação patrimonial também são registrados no patrimônio líquido e não na
demonstração do resultado.

Tributação sobre as receitas: As receitas operacionais vinculadas a atividade imobiliária estão sujeitas
aos seguintes impostos, pelas seguintes alíquotas básicas:

Alíquotas

PIS - Programa de integração social 0,65%
Cofins - Contribuição para seguridade social 3,00%

Adicionalmente, receitas de vendas e demais receitas, com exceção as receitas financeiras estão
sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pagas pelas seguintes alíquotas básicas:

PIS - Programa de integração social 1,65%
Cofins - Contribuição para seguridade social 7,60%

Esses encargos são contabilizados como deduções das receitas de vendas.

g) Contingências
A provisão para contingência é uma obrigação presente registrada no balanço contábil decorrente de
evento passado, cuja liquidação se espera que resulte em saída de recursos da entidade capazes de
gerar benefícios econômicos, porém há incertezas quanto ao valor ou a data de liquidação. No exer-
cício de 2023 a Companhia e suas controladas não possuem processos classificados pelos asses-

AVISO DEAUDIÊNCIAPÚBLICAVIRTUAL
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL
– BRASÍLIAAMBIENTAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO
DE IMPACTO DEVIZINHANÇA - RIVI

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASILIA
AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida todos os interessados
para a Audiência Pública VIRTUAL para apresentação e
discussão do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI
para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente
ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do
empreendimento denominado Parcelamento de Solo
Urbano - RESERVA PLANALTINA, localizado às margens
do Ribeirão Mestre D’armas na Bacia Hidrográfica do Rio
São Bartolomeu, nos limites da RA VI, Planaltina – DF,
próximo à DF-128. INTERESSADO: RESERVA
PLANALTINA SPE LTDA. Processo de Licenciamento
Ambiental nº SEI 00391-00009589/2021-51. Visando uma
maior participação, a Audiência Pública será realizada de
forma VIRTUAL, com ponto de acesso presencial e
transmissão ao vivo, no dia 24 DE OUTUBRO DE 2024,
com início às 19h00min e encerramento previsto para às
22h00min. As instruções relativas aos canais de transmissão
e respectivos procedimentos para acesso e participação
serão divulgadas previamente, no prazo mínimo de 5
(cinco) dias de antecedência da data de realização da
audiência pública, no endereço eletrônico
www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerra-
mento da Audiência Pública. Os estudos, regulamento da
audiência e demais documentação poderão ser acessados
por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

ATA DA TRIGÉSIMA SETIMA REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DA CAPITAL FEDERAL DO
BRASIL – BENECAP, REALIZADA NO DIA 31
DE JULHO DE 2024.
Aos trinta e um dias do mês de julho de 2024, às 09:00 (nove horas), na sala de
reuniões da BENECAP, reuniu-se o Conselho de Administração eleito em AGE de
27/07/2024, da Associação Beneficente da Capital Federal do Brasil – Benecap,
com maioria absoluta de seus membros, para tratar do seguinte assunto: -
Eleição do Presidente da entidade para o quinquênio 01/08/2024 à 31/07/2029.
Aberta a reunião pelo Presidente em exercício e os conselheiros votaram à una-
nimidade, pela escolha do Conselheiro WALTER PAES LANDIM RIBEIRO, para o cargo
de Presidente para o período acima. Após homologado o resultado pelo Egrégio
Conselho. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião da qual foi lavra-
da a presente Ata via assinada pelos membros.

Walter Paes Landim Ribeiro
Presidente

Luís Carlos Carvalho André Rodrigues Sisnando
Membro Membro

Ítalo Paes Landim Negreiros Lourival Moura e Silva
Membro Membro

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS,
REFEIÇÕESCONVÊNIO(COZINHASINDUSTRIAIS,
RESTAURANTES INDUSTRIAIS E REFEIÇÕES
DE BORDO E AERONAVES) DE BRASILIA E
ESTADO DE GOIÁS – DF/GO.

Em cumprimento ao que dispõe o art. 41º, do Estatuto da Entidade,
comunico que fora registrada a chapa seguinte, como concorrente à
eleição a qual se refere ao Edital de Eleição publicado no dia 16 de
setembro de 2024, no Jornal de Brasília (DF) e no O Popular em
Goiânia, para a eleição a serem realizadas no dia 15 de janeiro de
2025. DIRETORIA - EfetivosPresidente – João Moises de Morais,
Tesoureiro – Luiz Carlos da Silva, Secretário Geral – Joaquim Santos
Gomes. Suplentes: Ananias Soares da Fonseca, José Carlos da Silva
e Leonardo Silva Martins. CONSELHO FISCAL: Efetivos:
Nivacir Nonato Bonfim e Davi Nobre Trigueiro. DELEGADOS
REPRESENTANTES JUNTO A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETI-
VAS E AFINS - : Efetivos: João Moises de Morais e Luiz Carlos da
Silva, Suplentes : Joaquim Santos Gomes e Ananias Soares da
Fonseca. O prazo para impugnação de candidatura é de 3 (três) dias.
Brasília - DF, 23 de setembro de 2024. João Moisés de Morais -
Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS,
REFEIÇÕES CONVÊNIO (COZINHAS INDUS-
TRIAIS, RESTAURANTES INDUSTRIAIS E
REFEIÇÕES DE BORDO E AERONAVES) DE
BRASILIA E ESTADO DE GOIÁS – DF/GO.

Em cumprimento ao que dispõe o art. 41º, do Estatuto da
Entidade, comunico que fora registrada a chapa seguinte, como
concorrente à eleição a qual se refere ao Edital de Eleição publi-
cado no dia 16 de setembro de 2024, no Jornal de Brasília (DF) e
no O Popular em Goiânia, para a eleição a serem realizadas no dia
15 de janeiro de 2025. DIRETORIA - Efetivos Presidente – João
Moises de Morais, Tesoureiro – Luiz Carlos da Silva, Secretário
Geral – Joaquim Santos Gomes. Suplentes: Ananias Soares da
Fonseca, José Carlos da Silva e Leonardo Silva Martins.
CONSELHO FISCAL: Efetivos: Nivacir Nonato Bonfim e Davi
Nobre Trigueiro. DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E AFINS - :
Efetivos: João Moises de Morais e Luiz Carlos da Silva, Suplentes:
Joaquim Santos Gomes e Ananias Soares da Fonseca. O prazo
para impugnação de candidatura é de 3 (três) dias. Brasília - DF,
23 de setembro de 2024. João Moisés de Morais - Presidente

PARCELAMENTO DE SOLO
URBANO - RESERVA PLANALTINA

EDITALDE DIVULGAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA

EDITALDE DIVULGAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA
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ESTADO DO ACRE

CRUZEIRO DO SUL

 
SINDICATO ÚNICO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM 

 ESTABELECIMENTO DO SERVIÇO DA SAÚDE DO 
JURUÁ - SINTESAÚDE/JURUÁ 

 EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O Sindicato Único Intermunicipal dos Trabalhadores em Estabelecimento do Serviço da 
Saúde do Juruá - Sintesaúde/Juruá, com base territorial nos municípios: Cruzeiro do Sul, 
Feijó, Mâncio Lima, Rodrigues Alves, Porto Walter, Marechal Thaumaturgo e 
Tarauacá/AC, inscrito no CNPJ: 52.025.557/0001-80, através do representante legal 
senhor Venilson Sombra de Albuquerque, CPF: 79258514220, por meio do presente 
edital na forma do disposto no artigo 570, em conformidade com a Portaria 1.486, de 03 
de Junho de 2022, convoca a Categoria Profissional dos Empregados que trabalhe 
nos Estabelecimentos e Serviços da Rede Privada de Saúde das Atividades de Atenção 
Ambulatorial, Atendimento a Urgências e Emergências, Atendimento Hospitalar, 
Consultórios Médicos e Odontológicos, Serviços de Complementação Diagnóstica ou 
Terapêutica, outras atividades relacionadas com a atenção à saúde, Serviços Sociais 
com e sem Alojamentos e Serviços Veterinários, nas funções de Técnicos e Auxiliares 
de Enfermagem, Técnicos em Enfermagem, Laboratórios, Radiologia Médica, 
Hemoterapia, Saúde Bucal, Secretária, Podólogo, Massoterapêuta, Operadores de 
Câmara Escura e Caldeira, Recepcionistas, Atendentes de Consultório Hospitalar,  
Cozinheiras e Auxiliares de Cozinha, Lavadeiras, Auxiliares Operacionais e de Serviços 
Gerais e Agente de Portaria nos municípios: Cruzeiro do Sul, Feijó, Mâncio Lima,  
Rodrigues Alves, Porto Walter, Marechal Thaumaturgo e Tarauacá/AC, para Assembleia 
Geral Extraordinária de Ratificação da fundação do Sindicato e Alteração do Estatuto 
no dia 18/10/2024, às 17 horas na Avenida Lauro Müller, Bairro AABB em Cruzeiro do 
Sul/AC, CEP: 69980-000, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da Ratificação do Estatuto e Alteração do Estatuto; 
3. Outros assuntos de interesse da categoria.   

Cruzeiro do Sul/AC, 20 de setembro de 2024.   

Venilson Sombra de Albuquerque - Presidente 
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ESTADO DA BAHIA

JACOBINA

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E EDEMIAS 
SIACSE DO MUNICÍPIO DE JACOBINA - BAHIA 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
O Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Edemias SIACSE do Município 
de Jacobina/BA, inscrito no CNPJ: 03.069.436/0001-25, com base territorial no 
município de Jacobina/BA, através da sua representante legal, Senhora 
Geania Ribeiro Cruz, portadora do CPF: 003.068.525-78, por meio do presente 
edital em conformidade com a PORTARIA DO MTE Nº 3.472, DE 4 DE OUTUBRO 
DE 2023, que Dispõe sobre os procedimentos para o registro das entidades 
sindicais, convoca a Categoria dos Trabalhadores, Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate as Endemias, no município de Jacobina/BA, para 
Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato, 
no dia 25/09/2024 às 11 horas, na Rua J.J Seabra, nº 158, Bairro Estação,  
Jacobina/BA, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Outros assuntos que ocorrer. 
  

Jacobina/BA, 04/09/2024.  
Geania Ribeiro Cruz  – Presidente 
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ESTADO DA BAHIA

LAURO DE FREITAS

SINDCONDOMÍNIOS/BA - SINDICATO DE CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, 
COMERCIAIS DE SALVADOR E REGIÃO METROPOLITANA DA BAHIA  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 
O SINDCONDOMÍNIOS/BA - SINDICATO DE CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, 
COMERCIAIS DE SALVADOR E REGIÃO METROPOLITANA DA BAHIA, com 
base territorial nos municípios de Camaçari, Candeias, Catu, Dias d'Ávila, Itaparica, 
Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São João, Pojuca, São Francisco do 
Conde, São Sebastião do Passé, Simões Filho, Vera Cruz/BA, inscrito no CNPJ nº 
41.754.361/0001-00, através do seu representante legal senhor Carolino 
Salustiano Lopes, portador do CPF: 018.968.575-15, em conformidade com a 
PORTARIA MTE Nº 3.472, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023. Dispõe sobre os 
procedimentos para o registro das entidades sindicais, convoca a Categoria 
Econômica de condomínios residenciais de apartamentos, dos condomínios 
residenciais de casas, dos condomínios comerciais, dos condomínios de uso misto 
(residenciais/comerciais), dos condomínios edifícios de consultórios e clínicas, dos 
condomínios de centros de compras (shopping centers), condomínios de flats, 
condomínios de apart hotéis e village, nos municípios de Camaçari, Candeias, 
Catu, Dias d'Ávila, Itaparica, Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São João, 
Pojuca, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Simões Filho, Vera 
Cruz/BA, bem como Alagoinhas, Feira de Santana e Salvador/BA, para 
Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária no dia 11/10/2024, às  
19 horas, na Avenida Brig. Epingháus, 329, S. 22, Centro, Lauro de Freitas/BA, 
com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Alteração Estatutária; 
2.  Inclusão dos seguintes municípios: Alagoinhas, Feira de Santana e Salvador/BA; 
3.Outros assuntos que ocorrer.  

Lauro de Freitas/BA, 10 de setembro de 2024.  
Carolino Salustiano Lopes - Presidente 
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ESTADO DO MATO GROSSO

FELIZ NATAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE  
MERCADORIAS EM GERAL DE FELIZ NATAL- MT 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias 
em Geral de Feliz Natal - MT, CNPJ: CNPJ: 08.920.477/0007-05, com base territorial 
no município de Feliz Natal/MT, através do seu representante legal senhor 
Jovanildo da Silva Amaral, portador do CPF nº 978.869.711-91, residente e 
domiciliado a Rua Bolívia, 1239 - Esperança II - CEP 78880-000 – Vera/MT, 
por meio do presente edital, convoca a Categoria Profissional Diferenciada dos 
Movimentadores de Mercadorias em Geral do município de Feliz Natal/MT, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária à realizar-se no dia 20/10/2024, 
às 08:00 horas, na Rua São Carlos, s/n (sede do Sindicato), Centro - CEP 78885-000 
- Feliz Natal/MT, em primeira convocação, e uma hora após, em segunda
convocação com a presença de quaisquer números de trabalhadores para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1) Ratificação da fundação do Sindicato; 
02) Ratificação do Estatuto;
03) Assuntos Gerais. 

Feliz Natal/MT, 23/09/2024.  

Jovanildo da Silva  Amaral  
Presidente



 24 de Setembro de 2024                                                          Edição Nº  000496   1 3

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DO PARÁ

BARCARENA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS 
TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS 

EM GERAL, LOGÍSTICA, CARGAS SECAS, E DAS DISTRIBUIDORAS DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO E GLP, GÁS NATURAL, ETANOL,  

BIODISEL E MUDANÇAS DE BARCARENA/PA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   

A comissão pró-fundação do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores das 
Empresas de Transportes de Cargas em Geral, Logística, Cargas Secas, e das 
Distribuidoras de Derivados de Petróleo e GLP, Gás Natural, Etanol, Biodisel e 
Mudanças de Barcarena/PA, com base territorial nos municípios de Abaetetuba, 
Acará, Baião, Barcarena, Bujaru, Cametá, Igarapé-Miri, Moju, Morumbi, Tailândia/PA, 
através do subscritor senhor José Marcos de Lima Araújo, portador do CPF: 
076.692.752-00, RG: 2.849.881 SSP/PA, residente na Travessa Dom Romualdo 
de Seixas, 1149, Apt. 2201, Umarizal, Belém/PA, CEP: 66.055-200, por meio do 
presente edital, na forma do disposto no artigo 570 e parágrafo único, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, nos termos do artigo 8º da Constituição Federal de 1988, e 
em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2024, expedida pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério, convoca a Categoria 
dos Trabalhadores em Transportes de Cargas e Logística em Geral, das Empresas 
Distribuidoras de Produtos Perigosos, Gasolina, Diesel, Etanol, Querosene 
Convencional, Gás, Gás Natural, G.L.P, Biodisel, nos municípios de Abaetetuba, 
Acará, Baião, Barcarena, Bujaru, Cametá, Igarapé-Miri, Moju, Morumbi, 
Tailândia/PA, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária da 
Fundação do Sindicato no dia 23/09/2024, às 11horas, na Rua Germano 
Aranha, 2042 – Quadra 272, Lote 31, Núcleo Urbano Barcarena/PA. CEP: 68.445-000, 
com a seguinte ordem do dia:  
1) Aprovação da Fundação do Sindicato;  
2) Aprovação do Estatuto.  
3) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;  
4) Outros assuntos que ocorrer. 
 

Barcarena/PA, 29 de agosto de 2024. 
José Marcos de Lima Araújo - Subscritor 
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ESTADO DO PARÁ

CANAÃ DOS CARAJÁS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS  
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS  

DE CANAÃ DOS CARAJÁS - SINDCARGASCANAÃ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA  
GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 A Comissão Pró-fundação do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Empresas 
de Transportes de Cargas de Canaã dos Carajás - SINDCARGASCANAÃ, com base  
territorial nos municípios de: Marabá, São Félix do Xingu, Canaã dos Carajás, Ourilândia 
do Norte, Conceição do Araguaia, Curionópolis, Parauapebas, Tucumã e Redenção/PA, 
através da subscritora Neulina Carvalho da Rocha, residente na Rua Belo Horizonte, 
S/N - Bairro Novo Brasil 2, CEP: 68.537-000 Canaã dos Carajás/PA, representante da 
comissão, divorciada, motorista, portadora do CPF: 011.106.862-26, RG: 6444300 PC-PA, 
por meio do presente Edital na forma do disposto no art. 570, parágrafo único da CLT, 
nos termos do art. 8º da Constituição Federal de 1988, em conformidade com a Portaria 
3.472, de 04 de outubro de 2023, expedida pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, convoca a Categoria dos Trabalhadores em  
Empresas de Transportes de Cargas, com base territorial nos municípios de: Marabá, 
São Félix do Xingu, Canaã dos Carajás, Ourilândia do Norte, Conceição do Araguaia, 
Curionópolis, Parauapebas, Tucumã e Redenção/PA, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Pró Fundação do Sindicato no dia 06/10/2024, em primeira chamada 
às 08h, e segunda e última chamada às 08h30min., na Rua 30 de maio, N.º 522,  
Bairro Centro, Conceição do Araguaia/PA, CEP: 68.540-000, com a seguinte ordem do dia:  
1. Aprovação da Fundação do Sindicato;  
2. Aprovação do Estatuto; 
3. Eleição e posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes.  
 

Canaã dos Carajás/PA, 20 de agosto de 2024.  
Neulina Carvalho da Rocha, Subscritora/Representante da Comissão



 24 de Setembro de 2024                                                          Edição Nº  000496   1 5

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DA PARAÍBA

SANTANA DA MANGUEIRA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTANA 
DE MANGUEIRA/PB – SINSERPUSM 

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA  

 O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santana de Mangueira/PB 
– SINSERPUSM, inscrito no CNPJ: 26.745.970/0001-00, com base territorial
no município de Santana de Mangueira/PB, através da representante legal,
Senhora Francisca Lucena Rufino, CPF: 646.099.794-20, por meio do
presente edital, em conformidade com a Portaria 3.472, do Ministério do
Trabalho e Emprego, convoca a Categoria dos Servidores Públicos Municipais, Ativos
e Inativos, com base territorial em Santana de Mangueira/PB, para Assembleia
Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato e Alteração do
Estatuto no dia 18/10/2024, às 08 horas, na Rua Antônio de Souza Mangueira
S/N, Centro – Santana de Mangueira/PB, CEP: 58.985-000, com a seguinte
ordem do dia:
1. Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato;
2. Aprovação da Alteração do Estatuto;
3. Eleição e Posse da Diretoria;
4. Outros assuntos que ocorrer.

Santana de Mangueira/PB,12 de setembro de 2024.  

Francisca Lucena Rufino - Presidente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CHAPECÓ

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO, HOTÉIS, 
RESTAURANTES, BARES E TRABALHADORES EM TURISMO E  

HOSPITALIDADE DE CHAPECÓ E REGIÃO – SINTRATUH 
 

ERRATA 
 

Na publicação do dia 22.05.2024, página 13, no “JPL” – JORNAL DE EDITAIS DO 
BRASIL, referente a Assembleia Geral Extraordinária do Sindicato dos Empregados no 
Comércio Hoteleiro, Hotéis, Restaurantes, Bares e Empregados em Turismo e Hos-
pitalidade de Chapecó e Região – SINTRATUH, inscrito no CNPJ: 
78.480.969/0001-02, onde se lê: Sindicato dos Empregados no Comércio 
Hoteleiro, Hotéis, Restaurantes, Bares e Empregados em Turismo e Hospitalidade 
de Chapecó e Região. Leia-se: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
HOTELEIRO, HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E TRABALHADORES EM 
TURISMO E HOSPITALIDADE DE CHAPECÓ E REGIÃO – SINTRATUH. 
 

Chapecó/SC, 18 de setembro de 2024. 
 

 Levi Pereira Santos - PRESIDENTE 
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